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PROCESSO: TC-00009617.989.21-5 CONTRATANTE: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO ADVOGADO: 
FERNANDA LISI JORGE (OAB/SP 352.582) / DOUGLAS NOGUCHI 
DO VALE (OAB/SP 418.438) RESPONSÁVEL: LUÍS FERNANDO 
GASPERINI – Pefeito Municipal CONTRATADO: BELLAN TRANS-
FORMACOES VEICULARES LTDA RESPONSÁVEL: FRANK SIELD 
SIDNEY BELLAN - Sócio-Administrador EXERCÍCIO: 2020 OBJE-
TO: Acompanhamento da execução do Contrato nº 69/2020 
- Pregão Eletrônico nº 16/2020. Objeto: aquisição de um veí-
culo ambulância zero km, visando atender as necessidades do 
Departamento Municipal de Saúde, para fins de enfrentamento 
da emergência de saúde pública de importância internacional 
decorrente do novo coronavírus. VALOR INICIAL: R$ 139.000,00 
EM EXAME: Acompanhamento de Execução Contratual INSTRU-
ÇÃO: UR-6.3

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença, nos termos 
da Resolução 02/2021, publicada no DOE de 17/04/2021, que 
deu nova redação ao artigo 57, III do Regimento Interno desta 
Corte, e entendendo que as impropriedades noticiadas não 
têm o condão de macular toda a matéria, JULGO REGULARES 
o Pregão Eletrônico nº 16/2020, o contrato nº 69/2020, e a 
execução contratual, sem embargo de recomendar à Origem 
em seus futuros ajustes, a correção das falhas apontadas pela 
Fiscalização, conforme exposto no relatório. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00012841.989.21-3 ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE ADVOGADO: MONICA 
LIBERATTI BARBOSA HONORATO (OAB/SP 191.573) ATUAL: 
RAQUEL AUXILIADORA CHINI - Prefeita Municipal RESPON-
SÁVEIS: ALBERTO PEREIRA MOURAO - Prefeito Municipal à 
época ADVOGADO: FRANCISCO ANTONIO M RODRIGUEZ (OAB/
SP 113.591) MARCELO YOSHINORI KAMEIYA - Secretário de 
Administração à épocal EM EXAME: ADMISSÃO DE PESSOAL 
- CONCURSO PÚBLICO - nº 01/2018 EXERCÍCIO: 2020 INTE-
RESSADOS: ASSISTENTE SOCIAL Alessandra Ramos de Souza; 
Karoline Jovita Santos de Almeida; Andreza Patricia Santos 
Silva; Luciana Galvao Ferreira; Nadia Capelace ATENDENTE DE 
EDUCAÇÃO I Magda Almeida Souza; Camila de Falchi; Raquel 
Andrade Dória; Leticia Fernanda da Silva Moreira; Cristiane 
Siqueira dos Santos; Kimberlin Fernandes de Almeida; Julia dos 
Santos Marques; Solange Garcia; Simone Ferreira Rafael da 
Silva; Claudia Josef Souza; Jackeline de Oliveira Xavier Mattos; 
Valéria França; Alanis Gabriely Bonfim Silva; Luciana Aparecida 
do Nascimento AUXILIAR DE CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 
Fernanda Lima e Souza Massa; Marinilza Gonçalves de Castro; 
Elaine Barros Livio; Irlaine Alves Oliveira; Claudia Aparecida de 
Almeida Pereira Sampaio; Kelly Félix Lopes de Lima; Elaine Cris-
tina Batista AUXILIAR DE ENFERMAGEM Thais Cristina dos San-
tos; Luciana da Silva Costa; Meire Manoel; Ana Cristina Gomes 
Souza; Marcelo Henrique da Silva Lima; Marines Mortari Kovacs; 
Marcela Salvador de Albuquerque; Jessica Aparecida Custodio; 
Derick de Moura Santana; João Victor Barbosa da Silva; Maria 
Cristina da Incenção da Silva Souza; Roseli da Silva; Carina 
Rodrigues Carlos; Mariana Cristina Santos Hangai; Ketlen Arau-
jo de Lima Santos; Naiara Bastos Lino dos Santos; Maria José 
Teles da Silva; Aline Nascimento de Oliveira Alcatrão; Maria 
Genuzia Silva Moitinho; Cristiane de Almeida Venancio; Janaina 
Cristina da Silva Paiva; Aline Anjos Gois dos Santos; Maria Leu-
zanira da Silva Lopes; Maria Gorete Baracho; Janaina Josefa de 
Alencar; Aparecida Cassandra Silva de Freitas; Maiane de Jesus; 
Fernanda Fabiana Graciano Ferreira Prisco; Diego Demitre Tei-
xeira; Joelma Monteiro Alves Lopes; Ariana Cordeiro Marques; 
Rafael Fernando de Almeida Ferraz; Cleia de Souza Silva; Renato 
Ferreira dos Santos; Liliana Costa Matos; Fernando Gomes 
de Gouveia; Tatiana da Silva Oliveira; Elaine Cristina Mange 
Vilela; Arthur Cesar Argôlo Braz; Kathelleen Lucélia Rodrigues 
DENTISTA Raquel Aparecida Peres Scalambrini Carneiro; Isabela 
Ferreira Santos; Matheus de Souza Reis; João Francisco Dias 
Carnielli ENFERMEIRO Adriana de Souza Costa; Fabiana Fernan-
des Antonio; Patricia Galdino Sampaio Franco Peixoto; Andrea 
Neves Peres Santana; Amanda Regina Ramos; Bianca Lopes 
Gazzano; Elisete Ribeiro de Matos; Carla Sartorio dos Santos; 
Thalissa Teixeira Magalhaes; Adriana Aparecida Martins; Thaís 
Andrade Corrêa da Silva; Jeysa Graciela Soares Aguiar; Lucimar 
Conceição Carvalheiro Bernardes; Tatiana Ferreira da Silva; 
Karina de Oliveira Fahl; Elisangela Cabral; Aline Guedes Augus-
to MÉDICO GASTROENTEROLOGISTA Reinaldo Kenji Suzuki 
MÉDICO NEUROLOGISTA Ywzhe Sifuentes Almeida de Oliveira 
MÉDICO NEUROLOGISTA INFANTIL Rodrigo da Silva Reis Moura 
MÉDICO PEDIATRA PARA O NASF Sabrina Marques de Carvalho 
MÉDICO PSIQUIATRA - 20 HORAS Rose Maite R de Carvalho 
Romero Rodrigues Giollo PSICÓLOGO Jaqueline Barbosa Leite 
de Souza; Tayara Alves Pereira; Juliana Franco da Silva de Paula 
Cardoso; Tamiris Marinho Costa; Gabriela de Castro RECEPCIO-
NISTA Guilherme Augusto Murari Scarazzato; Douglas Santos 
de Lima; Marcos Alexandre Medeiros dos Santos; Hellena Fer-
reira Terra; Elaine Sonia Pinheiro da Silva; Juliana Leite Quintas; 
Mayara Zimmermann Xavier; Rafael Vinícius Rezende Romero e 
Dias; Emilly Moura Sanches; Lucas Iuri da Silva Ramos; Heloisa 
Birsenek de Moraes; Thaise Gonçalves Malvares; Andressa 
Pontes Ribeiro; Claudia da Silva Gomes Costa; Maria do Socorro 
Medeiros da Silva Barbosa SERVENTE - LIMPEZA GERAL Rose 
Neide Silva da Rosa; Zenilda Costa de Matos; Cristiene Ronisse 
de Araujo Barbosa; José Tito Junior; Renata Simões Assiaz; 
Adriana Alonso Martins; Clarisa Ramos; Andréia Rosa; Vânia de 
Souza Ramos; Daniela da Silva Saito D`Alessandro; Karini Dias 
Costa Fagilde; Tatiana Santos Gouveia de Almeida; Kelly Andreia 
de Melo Frazão; Kamila Souza Santos; Gleyciane Cruz Santana; 
Thaynara Helena da Silva; Yasmin Stephany Gomes Batista; Ana 
Maria dos Santos; Paulo Roberto Felizardo; Tatiana Leme; Adria-
na Maria Gonçalves SERVENTE I - AUXILIAR DE MERENDEIRA 
Giliardo Novaes dos Santos; Matheus Bezerra dos Santos Silva; 
Priscila Lopes Nunes SERVENTE II - MERENDEIRA Claudenice 
Galindo de Espindula; Ludmila Schlichting Cardoso; Nelice Dan-
tas da Silva TÉCNICO DE ENFERMAGEM Marcia Formes Mateus; 
Carolina de Oliveira; Michelly Ivonete Weber; Carina Rodrigues 
Carlos; Rayssa Biller Teixeira; Thais Brito Serafim; Marco Anto-
nio Gonzales Junior TRABALHADOR Vitor Hugo da Silva Lima; 
Carlos Cesar Criscuolo Junior; Luiz Cesar Barros Nogueira; 
Victor Abilio de Moraes INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SANTOS – UR-20

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte, com exceção do ato de admis-
são de Carolina de Oliveira, negando o registro, pela razão 
supramencionada. Por fim, esclareço que, por se tratar de pro-
cedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, 
a íntegra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00012851.989.21-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE ADVOGADO: MONICA LIBE-
RATTI BARBOSA HONORATO (OAB/SP 191.573) ATUAL: RAQUEL 
AUXILIADORA CHINI - Atual Prefeita RESPONSÁVEIS: ALBERTO 
PEREIRA MOURAO - Ex-Prefeito ADVOGADO: FRANCISCO 
ANTONIO M RODRIGUEZ (OAB/SP 113.591) MARCELO YOSHI-
NORI KAMEIYA - Secretário de Administração à época MATÉ-
RIA: ADMISSÃO DE PESSOAL - Concurso Público nº 04/2019 
EXERCÍCIO: 2020 INTERESSADOS: Renan Ventura Rodrigues 
dos Santos e outros. INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
SANTOS - UR-20

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 

ATENDIMENTO À PREFEITURA DE PILAR DO SUL VALOR ESTI-
MADO: R$ 768.733,34 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: UR-9

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
IMPROCEDENTE a REPRESENTAÇÃO que figura como Repre-
sentante ANDRÉ LUIZ PORCIONATO (OAB/SP 245.603), sem 
prejuízo das recomendações alvitradas. Por fim, esclareço que, 
por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da 
Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documen-
tos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00019729.989.21-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAJATI ADVOGADO: THAIS NOVAES RIBEIRO 
(OAB/SP 375.404) RESPONSÁVEL(IS): LUIZ HENRIQUE KOGA 
SIDINEI APARECIDO RIBEIRO INTERESSADO(A): FLORINDA DE 
OLIVEIRA e IVONE APARECIDA RAFAELI DADA. EXERCÍCIO: 
2015 EM EXAME: Admissão de Pessoal - Concurso / Processo 
Seletivo (32) INSTRUÇÃO: UR-12

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAL o ato de admissão da sra. Florinda de Oliveira, deter-
minando o respectivo registro, nos termos do artigo 2º, inciso 
V, da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00021645.989.18-7 ÓRGÃO: FACULDADE 

DE ODONTOLOGIA - UNESP - CAMPUS DE ARARAQUARA 
ADVOGADO: ROSANE GOMES DA SILVA (OAB/SP 315.667) 
RESPONSÁVEL(IS): ELAINE MARIA SGAVIOLI MASSUCATO 
EDSON ALVES DE CAMPOS EXERCÍCIO: 2017 INTERESSADO(A): 
SÉRGIO SUALDINI NOGUEIRA EM EXAME: Aposentadoria e 
apostila retificatória INSTRUÇÃO: UR-13

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença,JULGO 
LEGAL o ato de aposentadoria e a apostila retificatória em 
exame e determino o registro do ato e a averbação da apostila. 
Reitero que, caso a medida liminar seja modificada por decisão 
superveniente, a UNESP deverá promover a retificação do ato, 
recalculando os proventos recebidos pela servidora aposentada 
de acordo com a regra fixada no artigo 37, XI, da CF e enca-
minhar a este Tribunal de Contas a apostila retificatória. Por 
fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00024555.989.21-9 ÓRGÃO CONCESSOR: 

Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS Secretaria de 
Desenvolvimento Social RESPONSAVEL(IS): CELIA KOCHEN 
PARNES - Secretária de Estado RODRIGO GARCIA - Secretário 
de Estado à época ELZA CASTILHO ALBUQUERQUE - Diretor 
Técnico II RICARDO WAGNER GOMES FELLEGER - Coorde-
nador BENEFICIÁRIO(A): ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE BERNARDINO DE CAMPOS 
RESPONSAVEL(IS): Leopolda Alves de Lima Haddad - Presidente 
EM EXAME: Contratos de Gestão/Termos de Parceria/Convê-
nios/Colaboração/Fomento - Valor Inferior - INDIVIDUAL (49-I) 
EXERCÍCIO: 2013 VALOR: R$ 153.090,98 INSTRUÇÃO: UR-02

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULAR o Convênio aqui tratado, conforme artigo 33, inciso I 
da Lei Complementar nº 709/93, dando-se quitação desse valor 
aos responsáveis, nos termos do artigo 34 do mesmo diploma 
legal. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR JOSUÉ ROMERO

 SENTENÇAS DO AUDITOR JOSUE ROMERO
PROCESSO: TC-004895.989.21-8 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE REGINOPOLIS ADVOGADO: WALTER LUIZ 
DE OLIVEIRA (OAB/SP 224.625) / ELAINE CRISTINA DE OLI-
VEIRA (OAB/SP 262.625) / LAISA MARIANA ROSOLEN E SILVA 
(OAB/SP 426.251) RESPONSÁVEL: Marco Antonio Martins Bas-
tos, Prefeito Municipal à época ADVOGADO: SANDOVAL APA-
RECIDO SIMAS (OAB/SP 144.708) CONTRATADO: OM TECNO-
LOGIA LTDA ADVOGADO: PAULO SERGIO DE OLIVEIRA (OAB/
SP 165.786) RESPONSÁVEL: Paulo Sérgio de Oliveira, Represen-
tante Legal EXERCÍCIO: 2016 OBJETO: Autos Próprios do e-TC-
4044/989/16-8; Decisão da Primeira Câmara e Tribunal Pleno, 
Sessão de 04/12/2018 (Primeira Câmara) e 06/11/2019 (Tribunal 
Pleno); Processo nº 23/2016 Licitação: Pregão Presencial nº 
016/2016; Contrato nº 063 de 11/07/2016; Objeto: Contratação 
de Licença de uso temporário de sistema informatizado via 
WEB, para o gerenciamento de dados visando à definição de 
atividade econômico preponderante, para o Município de Regi-
nópolis, pelo tipo menor preço global, conforme Anexo a, que 
fico fazendo parte deste Contrato. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR INICIAL: R$ 104.000,00 EM EXAME: Pregão Presencial 
nº 016/2016; Contrato nº 063 de 11/07/2016 INSTRUÇÃO: UR-2

EXTRATO: Pelos motivos expostos na sentença, nos termos 
da Resolução 02/2021, publicada no DOE de 17/04/2021, que 
deu nova redação ao artigo 57, III do Regimento Interno desta 
Corte, acompanho os pronunciamentos desfavoráveis da Fiscali-
zação e douto MPC, e JULGO IRREGULARES o Pregão Presencial 
nº 016/2016 e o contrato nº 63/2016, dele decorrente. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00005394.989.21-4 ÓRGÃO: DEPARTA-

MENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - DAAE - ARARAQUA-
RA RESPONSÁVEIS: DONIZETE SIMIONI - SUPERINTENDENTE 
LUCIANA FERREIRA - GERENTE DE RECURSOS HUMANOS 
MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2020 INTE-
RESSADOS: CARLOS ALEXANDRE GOMES e outros. EDITAL 
Nº: 01/2018 CONCURSO Nº: 01/2018 INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE ITUVERAVA – UR.17

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00009450.989.21-5 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBO ADVOGADO: 
FERNANDA LISI JORGE (OAB/SP 352.582) / DOUGLAS NOGUCHI 
DO VALE (OAB/SP 418.438) RESPONSÁVEL: LUÍS FERNAN-
DO GASPERINI – Pefeito Municipal CONTRATADO: BELLAN 
TRANSFORMACOES VEICULARES LTDA RESPONSÁVEL: FRANK 
SIELD SIDNEY BELLAN - Sócio-Administrador EXERCÍCIO: 2020 
OBJETO: Contrato nº 69/2020 - Pregão Eletrônico nº 16/2020. 
Objeto: aquisição de um veículo ambulância zero km, visando 
atender as necessidades do Departamento Municipal de Saúde, 
para fins de enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do novo coronavírus. 
VALOR INICIAL: R$ 139.000,00 EM EXAME: Contrato (INICIAL) 
(01) INSTRUÇÃO: UR-6.3

Ruy Gomes Braga Neto; Renata Del Tedesco Narita. EXERCÍ-
CIO: 2020. INSTRUÇÃO POR: DF-07.2. PROCESSO PRINCIPAL: 
24663.989.20-0 (INSTRUÍDO POR DF 5.2).

Vistos.
Em exame, atos de admissão de pessoal (professores 

doutores e professores titulares), levados a efeito no âmbito 
da Universidade de São Paulo – USP, no exercício de 2020, em 
razão de concurso público (editais e servidores admitidos indi-
cados em epígrafe).

Equipe de Fiscalização da DF-7.2 foi responsável pela aná-
lise da matéria e relata que atos das admissões levadas a efeito 
em exercício anterior foram registrados pelo TCE, nos termos 
da Sentença exarada no TC – 24663.989.20 (publicada no DOE 
de 28/11/2020). Manifesta-se pela legalidade e registro dos 
atos, propondo as seguintes recomendações à Universidade: 1. 
Retificar a norma que determina o prazo regimental de validade 
dos certames como “imediata”, compatibilizando-a com o art. 
37, III da CF/1988, em homenagem à eficiência administrativa. 
2. Divulgar lista de classificação com as posições dos aprova-
dos nos concursos em que se oferecem mais de uma vaga. 3. 
Retificar as disposições do Regimento Geral de modo que as 
admissões cumpram estritamente o art. 20 da Lei 10.261/1967, 
que impõe que as nomeações dar-se-ão com base na ordem de 
classificação dos aprovados.

A douta PFE pronuncia-se pela legalidade da matéria e 
registro dos atos (evento 23).

O MPC certifica que o processo não foi selecionado nos 
termos do artigo 1º, § 5º, do ato normativo 006/2014 – PGC, 
publicado no DOE de 08/02/2014 (evento 25).

É o relatório.
Decido.
À vista dos elementos que instruem os autos e tendo em 

conta a decisão precedente no processo TC – 24663.989.20, 
no qual foram analisadas as admissões iniciais e os editais 
(relatório elaborado no âmbito da DF-5.2), acolho os pronuncia-
mentos da Equipe de Fiscalização e da douta PFE, julgo legais 
as admissões em exame, levadas a efeito no exercício de 2020 e 
determino o registro dos atos especificados na planilha juntada 
no Evento 12. Recomendo à USP que atente para as sugestões 
da Equipe de Fiscalização.

Publique-se.
Ao Cartório para as providências de sua alçada, aí incluída 

a remessa do processo ao DSF-II.1, após o trânsito em julgado 
da decisão, para o devido registro.

Exauridas as providências pertinentes ao caso, autorizo 
desde já o arquivamento do processo.

 SENTENÇA DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR 
FIGUEIREDO SARQUIS

 SENTENÇAS DO AUDITOR ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO 
SARQUIS

PROCESSO: TC-2907/989/19 ORGÃO: Instituto de Previ-
dência Municipal de Aparecida d’Oeste MUNICÍPIO: Aparecida 
d’Oeste RESPONSÁVEL: Neusa Alves de Azevedo – Diretora 
Presidente à época ASSUNTO: Balanço Geral do Exercício de 
2019 ADVOGADO: Clélia Renata de Oliveira Vieira – OAB/SP 
n.° 171.114 INSTRUÇÃO: UR-11 Unidade Regional de Fernan-
dópolis / DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES, com ressalvas, as contas anuais de 2019 do Ins-
tituto de Previdência Municipal de Aparecida d’Oeste, con-
forme artigo 33, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93. 
DETERMINO que o gestor busque a implantação do Regime de 
Previdência Complementar, obrigação que lhe foi imposta pela 
nova redação do §15 do art. 40 da CF/88, medida que encon-
tra termo final para celebração do convênio de adesão em 
13/11/2021, a teor do art. 9º, § 6º da EC nº 103/2019. DETER-
MINO que o RPPS, escorado em análises atuariais, elabore um 
estudo acerca da viabilidade do RPPS municipal, com vistas 
a propor a sua manutenção ou extinção, o qual deverá ser 
apresentado ao Chefe do Poder Executivo, bem como às auto-
ridades legislativas locais. DETERMINO que a Origem observe, 
com rigor, as prescrições contidas nos atuais PCASP – Plano de 
Contas Aplicado ao Setor Público e MCASP – Manual de Conta-
bilidade Aplicada ao Setor Público, quando das suas próximas 
escriturações. RECOMENDO à Origem que efetue a correta 
contabilização dos rendimentos com aplicações financeiras, em 
consonância ao princípio da evidenciação contábil (artigos 85 
e 89 da Lei Federal n.° 4.320/64), e nos exatos termos da Nova 
Contabilidade Aplicada ao Setor público - especialmente a IPC 
14 - bem como de acordo com as orientações emanadas pelo 
Ministério da Previdência Social e por esta Corte de Contas. 
RECOMENDO à Origem que, em conjunto com o Executivo 
Municipal, busquem, junto ao atuário, a elaboração de medi-
das que anulem o presente déficit atuarial, em um programa 
que apresente encargos exequíveis e decrescentes no tempo, 
observando-se, com rigor, as disposições contidas na Portaria 
MPS nº 403/2008, alterada pela Portaria MPS nº 21/2013, 
especialmente no que tange ao estabelecimento de alíquotas 
suplementares, bem como o disposto no art. 64 da Portaria MPS 
nº 464/2018 e aos critérios definidos na Instrução Normativa 
n° 7/2018. Quito a responsável, Sra. Neusa Alves de Azevedo – 
Diretora Presidente à época, nos termos do artigo 35 do mesmo 
diploma legal. Excetuo os atos pendentes de julgamento por 
este Tribunal. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedi-
mento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a 
íntegra da decisão e demais documentos poderão ser obtidos 
mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrô-
nico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-3065/989/19 ORGÃO: Instituto de Previdên-

cia Municipal de Ubatuba MUNICÍPIO: Ubatuba RESPONSÁVEL: 
Sirleide da Silva – Dirigente à época ASSUNTO: Balanço Geral 
do Exercício de 2019 INSTRUÇÃO: UR-14 Unidade Regional de 
Guaratinguetá / DSF-I

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
REGULARES as contas anuais de 2019 do Instituto de Previ-
dência Municipal de Ubatuba, conforme artigo 33, inciso I, da 
Lei Complementar nº 709/93. RECOMENDO ao RPPS que se 
mantenha atuante nas discussões e deliberações que envolvam 
o Regime de Previdência, com o objetivo de que as alterações 
legislativas necessárias ao cumprimento integral das regras 
impostas pela Emenda Constitucional n.º 103/2019 sejam 
promovidas. RECOMENDO à Origem que elabore, em conjunto 
com executivo municipal, um estudo acerca da exequibilidade 
do plano de amortizações proposto pela legislação Municipal, 
consignando medidas que serão adotadas a fim de equacionar 
o presente déficit apurado, e do impacto atuarial nos próximos 
anos. Quito a responsável, Sra. Sirleide da Silva – Dirigente 
à época, nos termos do artigo 35 do mesmo diploma legal. 
Excetuo os atos pendentes de julgamento por este Tribunal. Por 
fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00017591.989.19-9 REPRESENTANTE: 

REPRESENTADA: REPONSÁVEL: SR. ANDRE LUIZ PORCIONATO 
(OAB/SP 245.603) PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL 
MARCO AURÉLIO SOARES - PREFEITO MUNICIPAL EM EXAME: 
REPRESENTAÇÃO FORMULADA CONTRA O EDITAL DE PREGÃO 
PRESENCIAL N° 48/2019, PROCESSO PREGÃO PRESENCIAL N° 
48/2019, PROCESSO MUNICIPAL ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
FORMULADA CONTRA O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
N° 48/2019. ° 4751/2019, TENDO COMO OBJETO A CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE DE PACIENTES PARA AS CIDADES DE SOROCABA/
SP, ITU/SP E SALTO/SP, SOB REGIME DE FRETAMENTO, EM 

CIONAL S.A. - PROCESSO TC Nº 9201.989.18-3. Exercício: 2021 
INSTRUÇÃO POR: DF-08 PROCESSO PRINCIPAL: 9201.989.18-3.

Proc.: 00016147.989.21-4.
Contratante: AGENCIA REGULADORA DE SERVICOS 

PUBLICOS DELEGADOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SAO 
PAULO - ARTESP (CNPJ 05.051.955/0001-91) Advogado: LUCIO 
FERES DA SILVA TELLES (OAB/SP 252.921) CONTRATADO(A): 
AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. (CNPJ 
29.309.127/0001-79) INTERESSADO(A): GIOVANNI PENGUE 
FILHO (CPF 155.283.418-25) Assunto: RERRATIFICAÇÃO DO 4º 
TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 0351/ARTESP/2017 
- AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A. - PROCES-
SO TC Nº 9201.989.18-3. Exercício: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
DF-08 PROCESSO PRINCIPAL: 9201.989.18-3.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA.
Processos: TC’s- 8566.989.21 e 16147.989.21. Contratante: 

AGÊNCIA REGULARADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DELEGA-
DOS DE TRANSPORTE DO ESTADO DE SÃO PAULO - ARTESP. 
Contratada: AMIL ASSISTÊNCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. 
Extrato de Sentença: PELOS FUNDAMENTOS EXPOSTOS DA 
SENTENÇA REFERIDA, JULGO REGULARES O 4º TERMO ADITIVO 
E O 1º TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO.

Publique-se.

 SENTENÇA DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 SENTENÇAS PROFERIDAS PELO CONSELHEIRO SUBSTITUTO 
MÁRCIO MARTINS DE CAMARGO.

O processo referido ficará disponível aos interessados para 
vista e extração de cópias, independentemente de requerimen-
to, no Cartório.

PROCESSO: 00000021.989.17-3. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUARULHOS. ADVOGADO: JURANDI FER-
NANDES FERREIRA (OAB/SP 113.150) / RODRIGO MAXIMIANO 
RIBEIRO DE OLIVEIRA (OAB/SP 188.808). CONTRATADO(A): 
VEROCHEQUE REFEICOES LTDA (CNPJ 06.344.497/0001-41). 
INTERESSADO(A): SEBASTIAO ALVES DE ALMEIDA ADVOGA-
DO: (OAB/SP 61.471) / (OAB/SP 69.219) / FABIO BARBALHO 
LEITE (OAB/SP 168.881) / LUCAS CHEREM DE CAMARGO 
RODRIGUES (OAB/SP 182.496) / JOAO FALCAO DIAS (OAB/SP 
406.577) MARIA IZABEL SPADA. ASSUNTO: Edital nº 189/2016-
CGLC - Pregão Presencial nº 189/2016-CGLC - Contrato nº 
25901/2016-CGLC, de 31/08/2016. Objeto: Prestação de ser-
viços para fornecimento de vale refeição em cartões com chip 
de segurança, para os conselheiros titulares do município de 
Guarulhos. Vigência: 20 meses - 31/08/2016 a 01/05/2018. 
EXERCÍCIO: 2016. INSTRUÇÃO POR: DF-02. PROCESSO PRINCI-
PAL: 19740.989.16-5.

PROCESSO: 00013934.989.21-1. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE GUARULHOS. ADVOGADO: ANTONIO 
CARLOS ZOVIN DE BARROS FERNANDES (OAB/SP 231.360) / 
EDMA DOS SANTOS SILVA (OAB/SP 320.221). CONTRATADO(A): 
VEROCHEQUE REFEICOES LTDA (CNPJ 06.344.497/0001-41). 
INTERESSADO(A): SEBASTIAO ALVES DE ALMEIDA MARIA IZA-
BEL SPADA GUSTAVO HENRIC COSTA NICOLAS TEIXEIRA VERO-
NEZI. ASSUNTO: Processo Administrativo nº 18438/2016. Pregão 
Presencial n° 189/2016. 07° Termo de Aditamento do contrato 
25901/2016-DLC, assinado em 30/04/2021. Finalidade: Prorro-
gação do prazo de vigência contratual conforme justificativa 
acostada nos autos do PA 18438/2016 e solicitação. Objeto: 
Prestação de serviços para fornecimento de vale-refeição e 
vale-alimentação, em cartões com chip de segurança, para os 
Conselheiros Tutelares do Município de Guarulhos. Vigência: 
30/04/2021 à 31/08/2021. EXERCÍCIO: 2021. INSTRUÇÃO POR: 
DF-02. PROCESSO PRINCIPAL: 19740.989.16-5.

Tratam os autos de aditamento ao contrato celebrado entre 
a Prefeitura de Guarulhos e Verocheque Refeições Ltda., com 
vistas à “prestação de serviços para fornecimento de vale refei-
ção e vale alimentação em cartões com chip de segurança para 
os Conselheiros Tutelares do Município de Guarulhos”. Também 
em exame o acompanhamento da execução contratual.

Por Sentença proferida em 19/02/2018, publicada no DOE 
de 21/02/2018, a licitação, o contrato e os dois primeiros 
aditamentos foram julgados regulares, bem como legais os 
atos determinativos das correspondentes despesas. (eTCs-
19740.989.16-5 e 15063.989.17-2).

Os quatro aditivos subsequentes, celebrados em 
27/04/2018; 05/09/2018; 29/04/2019 e 30/04/2020, foram 
considerados regulares por Sentença exarada em 24/08/2020, 
publicada no DOE de 26/08/2020 (eTCs- 13582.989.18-2, 
20823.989.18-1, 13119.989.19-2 e 17330.989.20-3).

Na instrução da matéria, a 2ª Diretoria de Fiscalização não 
efetuou apontamentos de irregularidades que comprometessem 
o Termo de Aditamento examinado (n.º 07-025901/2016-DLC, 
de 30/04/2021), que teve por objeto a prorrogação do prazo de 
vigência do contrato por 4 (quatro) meses, com valor estimado 
em R$ 45.924,76 (quarenta e cinco mil, novecentos e vinte e 
quatro reais e setenta e seis centavos).

No tocante à execução, a 2ª DF, ao final de 7 (sete) pro-
cedimentos de acompanhamento remoto, atestou a adequada 
execução objeto, em consonância com a descrição do edital, 
nos quantitativos e prazos previstos inicialmente, já computada 
as prorrogações, sem prejuízo da proposta de expedição de 
recomendações em razão da ausência do envio de informações 
completas ao Sistema Audesp.

Instaurado o contraditório, a Prefeitura apresentou seus 
esclarecimentos em defesa da higidez da execução contratual, 
incluindo “algumas informações que por equívoco não foram 
relacionadas nos autos”.

Com vista regimental, o Ministério Público de Contas infor-
mou que os processos não foram selecionados para apreciação.

É o relatório.
Decido.
A matéria comporta aprovação, notadamente diante do 

juízo de regularidade que recaiu sobre o procedimento licitató-
rio, contrato e aditamentos previamente examinados.

Nada foi suscitado em relação ao termo aditivo em exame 
que justificasse o chamamento das partes contratantes para a 
prestação de esclarecimentos, enquanto o objeto contratual foi 
cumprido pela contratada em consonância com a descrição do 
edital, nos quantitativos e prazos previstos, sendo as correspon-
dentes despesas empenhadas, liquidadas e pagas.

O único óbice suscitado nesta oportunidade, relativo à 
precariedade das informações fornecidas ao sistema AUDESP, 
não possui força suficiente para macular a boa ordem dos atos 
praticados, podendo ser objeto de recomendação, nos termos 
propostos pela Fiscalização.

Em face do exposto, encurto razões e julgo regular o termo 
aditivo em exame, legais os atos determinativos das despesas e 
conheço da execução contratual, sem prejuízo das recomenda-
ções constantes do corpo desta decisão.

Publique-se.
Ao Cartório, para as providências cabíveis.
PROCESSO: 00022140.989.21-1. ÓRGÃO: UNIVERSIDADE 

DE SAO PAULO – USP. ADVOGADO: SALVADOR FERREIRA DA 
SILVA (OAB/SP 84.997) / GISELDA FREIRIA PRESOTTO (OAB/
SP 161.603) / HAMILTON DE CASTRO TEIXEIRA SILVA (OAB/
SP 161.750) / ANA MARIA CANCORO KAMMERER (OAB/SP 
172.376) / MAURICIO MONTANE COMIN (OAB/SP 199.219) / 
ADRIANA FUMIE AOKI (OAB/SP 235.935) / YEUN SOO CHEON 
(OAB/SP 236.245) / BOANERGES FLORES DA FONSECA NETO 
(OAB/SP 248.048) / OMAR HONG KOH (OAB/SP 259.733) / 
ADRIANA FRAGALLE MOREIRA (OAB/SP 290.141) / RAFA-
EL SECO SARAVALLI (OAB/SP 318.478) / THIAGO AROXA 
DE CASTRO CAMPOS (OAB/SP 336.153). INTERESSADO(A): 
VAHAN AGOPYAN. ASSUNTO: ADMISSÃO DE PESSOAL - CON-
CURSO PUBLICO - EDITAIS / CONCURSOS Nº: FEA/025/2018, 
FEA/028/2018, FFLCH/042/2017, FOB/028/2019 e FOB/029/2019 
SERVIDORES ADMITIDOS: Prof Doutor Aguinaldo Cesar Nardi; 
Mariane Nunes de Nadai; Cassia Senger; Isabel Cristina Drago 
Marquezini Salmen Prof Titular Jose Roberto Ferreira Savoia; 
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conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra desta decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00020859.989.21-2 ÓRGÃO: FUNDO MUNI-

CIPAL DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ITAPIRA - FMAP 
MATÉRIA: PENSÃO RESPONSÁVEIS: JOÃO BATISTA DA SILVA 
– Dirigente JOSÉ NATALINO PAGANINI – Ex-Prefeito ANTONIO 
HÉLIO NICOLAI – Prefeito EXERCÍCIO: 2020 EX-SERVIDORES: 
Adan Ricardo Alamino e outros. BENEFICIÁRIOS: Carolina Juliari 
Alamino e outros. INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE MOGI 
GUAÇU – UR-19

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos concessórios de pensão mensal em exame e 
determino os consequentes registros nos termos do inciso VI 
do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.

 SENTENÇA DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO 
POLIZELI

 SENTENÇAS DO AUDITOR VALDENIR ANTONIO POLIZELI
PROCESSO: TC-004967.989.14 REPRESENTANTE: • DOC-

PRINT SERVICE TECNOLOGIA LTDA (CNPJ 05.373.051/0001-82) 
o ADVOGADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA 
(OAB/SP 109.013) / TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) 
/ BEATRIZ NEME ANSARAH (OAB/SP 242.274) / GRAZIELA 
NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI 
BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIELA MACEDO 
DINIZ (OAB/SP 317.849) / VALERIA SMALL (OAB/SP 330.890) 
/ VINICIUS DE MORAES FELIX DORNELAS (OAB/SP 331.641) 
/ CAMILA APARECIDA DE PADUA DIAS (OAB/SP 331.745) / 
WELLINGTON JOSE PASCHOALLI FILHO (OAB/SP 336.698) / 
RODRIGO SPONTEADO FAZAN (OAB/SP 342.542) / ISABELA 
ABREU DOS SANTOS (OAB/SP 344.769) / JULIANA PAVAN 
PIERRI (OAB/SP 347.738) / EDUARDO DIAS DE VASCONCELOS 
(OAB/SP 357.955) / MARCIA LETICIA PEREIRA MENDES (OAB/
SP 361.777) / MAYLISE RODRIGUES SANTOS (OAB/SP 380.089) 
REPRESENTADO(A): • PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPI-
CUIBA (CNPJ 44.892.693/0001-40) o ADVOGADO: ANTONIO 
SERGIO BAPTISTA (OAB/SP 17.111) / CLAUDIA RATTES LA 
TERZA BAPTISTA (OAB/SP 110.820) / GIANPAULO BAPTISTA 
(OAB/SP 177.061) / CRISTINA BARBOSA RODRIGUES (OAB/SP 
178.466) / JULIANA RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807) / FER-
NANDA DE AVILA E SILVA (OAB/SP 361.634) INTERESSADO(A): 
• SERGIO RIBEIRO SILVA • LUCIANO ALVES DA SILVA o ADVO-
GADO: KELI BEATRIZ BANDEIRA (OAB/SP 225.474) ASSUNTO: 
Impugnações formuladas contra edital do pregão presencial nº 
60/14, tendo por objeto a Locação de Impressoras. EXERCÍCIO: 
2014 INSTRUÇÃO POR: DF-07 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00007622.989.15-0

PROCESSO: TC-007622.989.15 CONTRATANTE: • PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA (CNPJ 44.892.693/0001-
40) o ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/
SP 17.111) / CLAUDIA RATTES LA TERZA BAPTISTA (OAB/SP 
110.820) / GIANPAULO BAPTISTA (OAB/SP 177.061) / CRIS-
TINA BARBOSA RODRIGUES (OAB/SP 178.466) / JULIANA 
RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807) / FERNANDA DE AVILA 
E SILVA (OAB/SP 361.634) CONTRATADO(A): • INFO JET 
COMERCIAL CARTUCHOS LTDA (CNPJ 11.022.545/0001-15) 
INTERESSADO(A): • SERGIO RIBEIRO SILVA • LUCIANO ALVES 
DA SILVA o ADVOGADO: KELI BEATRIZ BANDEIRA (OAB/SP 
225.474) ASSUNTO: Contrato nº456/2014, Edital Pregão Presen-
cial nº60/2014, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em locação de impressoras. EXERCÍCIO: 2014 
INSTRUÇÃO POR: DF-07 PROCESSO PRINCIPAL: 4967.989.14-
6 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00002963.989.16-5, 
00002970.989.16-6, 00002979.989.16-7, 00002986.989.16-8, 
00002990.989.16-2, 00002993.989.16-9, 00003001.989.16-9, 
00003007.989.16-3, 00003009.989.16-1, 00003015.989.16-3, 
00003019.989.16-9, 00003021.989.16-5, 00003025.989.16-1, 
00003029.989.16-7, 00003032.989.16-2, 00003039.989.16-5, 
00003042.989.16-0, 00003044.989.16-8, 00011925.989.16-2

PROCESSO: TC-002963.989.16 CONTRATANTE: • PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA (CNPJ 44.892.693/0001-
40) o ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/
SP 17.111) / CLAUDIA RATTES LA TERZA BAPTISTA (OAB/SP 
110.820) / GIANPAULO BAPTISTA (OAB/SP 177.061) / CRIS-
TINA BARBOSA RODRIGUES (OAB/SP 178.466) / JULIANA 
RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807) / FERNANDA DE AVILA 
E SILVA (OAB/SP 361.634) CONTRATADO(A): • INFO JET 
COMERCIAL CARTUCHOS LTDA (CNPJ 11.022.545/0001-15) 
INTERESSADO(A): • SERGIO RIBEIRO SILVA • EVERALDO FRAN-
CISCO DA SILVA • ELAINE CRISTINA PEREIRA ASSUNTO: Edital 
nº 60/2014, Contrato 456A/2014,tendo como objeto a contra-
tação de empresa especializada em locação de impressoras.
Vigência:28/01/2016.Processo principal etcesp nº 7622.989.15-
0. EXERCÍCIO: 2014 INSTRUÇÃO POR: DF-07 PROCESSO 
PRINCIPAL: 7622.989.15-0 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00011940.989.16-3

PROCESSO: TC-011940.989.16 CONTRATANTE: • PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA (CNPJ 44.892.693/0001-
40) o ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/
SP 17.111) / CLAUDIA RATTES LA TERZA BAPTISTA (OAB/SP 
110.820) / GIANPAULO BAPTISTA (OAB/SP 177.061) / CRIS-
TINA BARBOSA RODRIGUES (OAB/SP 178.466) / JULIANA 
RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807) / FERNANDA DE AVILA 
E SILVA (OAB/SP 361.634) CONTRATADO(A): • INFO JET 
COMERCIAL CARTUCHOS LTDA (CNPJ 11.022.545/0001-15) 
INTERESSADO(A): • SERGIO RIBEIRO SILVA • EVERALDO 
FRANCISCO DA SILVA • ELAINE CRISTINA PEREIRA ASSUNTO: 
Termo Aditivo - Contrato nº456/2014, Edital Pregão Presencial 
nº60/2014, que tem por objeto a contratação de empresa 
especializada em locação de impressoras. EXERCÍCIO: 2016 
INSTRUÇÃO POR: DF-07 PROCESSO PRINCIPAL: 2963.989.16-5

PROCESSO: TC-002970.989.16 CONTRATANTE: • PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA (CNPJ 44.892.693/0001-
40) o ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/
SP 17.111) / CLAUDIA RATTES LA TERZA BAPTISTA (OAB/SP 
110.820) / GIANPAULO BAPTISTA (OAB/SP 177.061) / CRIS-
TINA BARBOSA RODRIGUES (OAB/SP 178.466) / JULIANA 
RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807) / FERNANDA DE AVILA 
E SILVA (OAB/SP 361.634) CONTRATADO(A): • INFO JET 
COMERCIAL CARTUCHOS LTDA (CNPJ 11.022.545/0001-15) 
INTERESSADO(A): • SERGIO RIBEIRO SILVA • LUCIANO ALVES 
DA SILVA o ADVOGADO: KELI BEATRIZ BANDEIRA (OAB/SP 
225.474) ASSUNTO: Edital nº 60/2014, Contrato 456B/2014, 
tendo como objeto a contratação de empresa especializada 
em locação de impressoras. Vigência: 28/01/2016. Proces-
so principal etcesp nº 7622.989.15-0. EXERCÍCIO: 2014 INS-
TRUÇÃO POR: DF-07 PROCESSO PRINCIPAL: 7622.989.15-0 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00011948.989.16-5

PROCESSO: TC-011948.989.16 CONTRATANTE: • PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CARAPICUIBA (CNPJ 44.892.693/0001-
40) o ADVOGADO: ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/
SP 17.111) / JULIANA RODAS ARANHA (OAB/SP 326.807) 
CONTRATADO(A): • INFO JET COMERCIAL CARTUCHOS LTDA 
(CNPJ 11.022.545/0001-15) INTERESSADO(A): • SERGIO RIBEI-
RO SILVA • LUCIANO ALVES DA SILVA o ADVOGADO: KELI 
BEATRIZ BANDEIRA (OAB/SP 225.474) ASSUNTO: Termo Aditivo 
- Contrato nº456B/2014, Edital Pregão Presencial nº60/2014, 
que tem por objeto a contratação de empresa especializada 
em locação de impressoras. EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO POR: 
DF-07 PROCESSO PRINCIPAL: 2970.989.16-6

EXTRATO: Pelos argumentos expostos na sentença, confor-
me atribuições conferidas pelo artigo 4°, inciso III, da Lei Com-
plementar n° 979/05, c.c. artigo 57, inciso VII, do Regimento 
Interno deste Tribunal alterado pela Resolução 02/2021 publica-
da no DOE de 17/04/2021, JULGO REGULAR COM RESSALVAS, 
matéria em apreço, dando-se, em consequência, quitação aos 
responsáveis e liberando as Entidades para novos benefícios, 
nos termos do artigo 34, da LC nº 709/93, sem prejuízo das 
recomendações propostas pela d. Fiscalização desta E. Corte, 
com destaque para atentar, doravante, para o fiel cumprimento 
da comprovação do atingimento das metas e da aprovação 
das prestações de contas dos repasses de recursos públicos 
concedidos, constantes nos autos presentes. Registro, por fim, 
que, nos termos da Resolução nº 01/2011, a Origem e demais 
mencionados poderão ter acesso aos autos no Sistema de pro-
cesso Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.sp.gov.br/etcesp/
processo-eletronico, mediante regular cadastramento.

Publique-se
 SENTENÇAS DO AUDITOR JOSUE ROMERO
PROCESSO: TC-00002380.989.18-6 ÓRGÃO: ESCOLA SUPE-

RIOR DE CRUZEIRO PREFEITO HAMILTON VIEIRA MENDES 
ADVOGADO: MILENA ALVAREZ MACIEL BARBOSA (OAB/SP 
143.073) RESPONSÁVEL: JOAO BOSCO FERREIRA RODRIGUES - 
Dirigente - Período: 1°.1.2018 a 31.12.2018 ADVOGADO: MILE-
NA ALVAREZ MACIEL BARBOSA (OAB/SP 143.073) EXERCÍCIO: 
2018 EM EXAME: Balanço Geral do Exercício (14) INSTRUÇÃO: 
UNIDADE REGIONAL DE GUARATINGUETÁ

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença, nos termos 
do que dispõem a Carta Magna, artigo 73, § 4º e a Resolução 
nº 02/2021 de 17/04/2021 desta Corte de Contas, JULGO 
IRREGULARES as contas de 2018 da Escola Superior de Cruzeiro 
“Prefeito Hamilton Vieira Mendes”, nos termos do artigo 33, 
inciso III, "b" e "c", da Lei Complementar Estadual nº 709/93. 
Recomendo à Autarquia que promova esforços para iniciar o 
processo legislativo afim de desvincular o salário do Diretor 
Geral dos subsídios dos Secretários Municipais. Recomendo, 
ainda, que a Escola Superior de Cruzeiro “Prefeito Hamilton 
Vieira Mendes” proceda à regularização dos cargos comissiona-
dos e a formal definição das atribuições de cada um. Outrossim, 
aplico ao responsável, Sr. João Bosco Ferreira Rodrigues, multa 
no equivalente pecuniário de 160 (cento e sessenta) UFESPs, 
nos termos do art. 104, II, da citada Lei Complementar. Após 
o trânsito em julgado, o responsável deverá ser notificado, nos 
termos do art. 86 da Lei Complementar n° 709/93, para paga-
mento da multa que lhe foi imposta, implicando o não reco-
lhimento na inscrição dos respectivos valores em Dívida Ativa 
do Estado. Excetuo os atos pendentes de julgamento por este 
Tribunal. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – 
e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002596.989.18-6 ÓRGÃO: INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
VALINHOS - VALIPREV ADVOGADO: MARCUS BOVO DE ALBU-
QUERQUE CABRAL (OAB/SP 210.998) RESPONSÁVEIS: WILSON 
VANDERLEI VENTURA - Dirigente - Período: 01/01/2018 a 
22/02/2018; 26/05/2018 a 05/06/2018 WILIAM EVARISTO DE 
OLIVEIRA - Dirigente - Período: 23/02/2018 a 25/05/2018; 
06/06/2018 a 31/12/2018 EXERCÍCIO: 2018 EM EXAME: Balan-
ço Geral do Exercício (14) INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
CAMPINAS / UR-03

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença, nos termos 
do que dispõem a Carta Magna, artigo 73, § 4º e a Resolução 
nº 02/2021 de 17/04/2021 desta Corte de Contas, JULGO 
REGULAR, COM RESSALVA, as contas de 2018 do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores Municipais de Valinhos - VALI-
PREV, com amparo no art. 33, inciso II, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, com as determinações e recomendações 
mencionadas nesta decisão. Quito o responsável nos termos do 
art. 35, do citado diploma legal. Excetuo os atos pendentes de 
apreciação por este Tribunal. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra desta decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002781.989.18-1 ÓRGÃO: CONSORCIO 

INTERMUNICIPAL PARA GESTAO DE RESIDUOS SOLIDOS INTE-
GRACAO RESPONSAVEL: JULIANO BRITO BERTOLINI - Dirigente 
- Período: 1°.1.2018 a 31.12.2018. EM EXAME: Balanço Geral 
do Exercício (14) EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE ADAMANTINA – UR.18

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença, nos termos 
do que dispõem a Carta Magna, artigo 73, § 4º e a Resolução 
nº 02/2021 de 17/04/2021 desta Corte de Contas, JULGO REGU-
LARES com ressalva as contas do CONSÓRCIO INTERMUNICI-
PAL PARA GESTÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS INTEGRAÇÃO, relati-
vas ao exercício de 2018, com fundamento no artigo 33, inciso 
II, da Lei Complementar Estadual nº 709. Dando quitação aos 
responsáveis, nos termos do artigo 35 do mesmo diploma legal. 
Excetuo os atos pendentes de julgamento por parte desta Corte 
de Contas. Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento 
eletrônico, na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra 
da decisão e demais documentos poderão ser obtidos mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e. 
TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00002904.989.19-1 ÓRGÃO: EMPRESA 

DE PESQUISA TECNOLOGIA E SERVICOS DA UNIVERSIDADE 
DE TAUBATE - EPTS ADVOGADO: DANIEL DO AMARAL JORGE 
(OAB/SP 320.136) RESPONSAVEL: PATRICIA DIANA EDITH BEL-
FORT DE SOUZA E CAMARGO ORTIZ MONTEIRO ADVOGADO: 
DANIEL DO AMARAL JORGE (OAB/SP 320.136) EM EXAME: 
Balanço Geral do Exercício (14) EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO: 
UNIDADE REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS – UR-7

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença, nos termos 
do que dispõem a Constituição Federal, artigo 73, § 4º e a 
Resolução n° 02/2021 deste Tribunal, JULGO REGULARES com 
ressalva, as contas da EMPRESA DE PESQUISA, TECNOLOGIA E 
SERVIÇOS DA UNIVERSIDADE DE TAUBATÉ - EPTS, exercício de 
2019, conforme artigo 33, inciso II, da Lei Complementar Esta-
dual nº 709/93. Recomendo a Empresa que quite seus débitos 
Federais na data do vencimento evitando assim, pagamento 
de multas e juros. Quito o responsável, nos termos do art. 35 
do mesmo diploma legal. Excetuo os atos pendentes de julga-
mento por este Tribunal. Por fim, esclareço que, por se tratar 
de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução nº 
1/2011, a íntegra desta decisão e demais documentos poderão 
ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00003030.989.19-8 ÓRGÃO: INSTITUTO 

DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE JACAREI - IPMJ ADVO-
GADO: FRANCISCO CALUZA MACHADO (OAB/SP 236.798) 
RESPONSÁVEIS: JUAREZ BRAGA DE OLIVEIRA JUNIOR - Pre-
sidente - Período: 01/01/2019 a 06/01/2019; 22/01/2019 a 
09/07/2019; 25/07/2019 a 31/12/2019 MARCELO CARVALHO 
LIMA - Período: 07/01/2019 a 21/01/2019 VANDERLEI MASSA-
RIOLI - Período: 10/07/2019 a 24/07/2019 EXERCÍCIO: 2019 EM 
EXAME: Balanço Geral do Exercício (14) INSTRUÇÃO: UNIDADE 
REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

EXTRATO: Pelos motivos expressos na sentença proferida, 
JULGO REGULARES as contas anuais de 2019 do INSTITUTO 
DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JACAREÍ, com amparo 
no art. 33, inciso I, da Lei Complementar Estadual nº 709/93, 
com a determinação mencionada nesta decisão. Quito os res-
ponsáveis nos termos do art. 35 da citada Lei Complementar. 
Excetuo os atos pendentes de apreciação por este Tribunal. Por 
fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 

Aquisição de Carne Bovina e Carne Suína para atendimento da 
Merenda Escolar e Setores Administrativos da Municipalidade. 
VALOR INICIAL: R$ 299.625,00 EM EXAME: Contrato (INICIAL) 
(01) INSTRUÇÃO: UR-05

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na senten-
ça, nos termos da Resolução 02/2021, publicada no DOE de 
17/04/2021, que deu nova redação ao artigo 57, inciso III do 
Regimento Interno desta Corte, JULGO REGULARES o Contrato 
nº 65/2021, Pregão Presencial nº 17/2021, celebrado entre a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS e ATACADÃO MARACAI 
ALIMENTOS EIRELI EPP objetivando aquisição de Carne Bovina 
e Carne Suína de primeira qualidade, pronta para consumo 
humano, visando atender as necessidades da Merenda Escolar 
e demais departamentos da Municipalidade. Por fim, esclareço 
que por se tratar de procedimento eletrônico, em conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se
PROCESSO: TC-00022439.989.21-1 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ELDORADO RESPONSÁVEIS: DURVAL ADELIO 
DE MORAIS - Prefeito Municipal – 01/01 a 15/03/2017 e 09/05 
a 31/12/2017 EDUARDO FREDERICO FOUQUET - Prefeito Muni-
cipal DINOEL PEDROSO ROCHA - Prefeito Municipal – 16/03 
a 08/05/2017 MARLENE MARIA DE ALMEIDA LARA - Diretora 
Adjunto de Recursos Humanos MATÉRIA: ADMISSÃO DE PES-
SOAL EXERCÍCIO: 2017 INTERESSADOS: DIONEIA DE FREITAS 
VITORIO e OUTROS. Admissão de Pessoal Concurso Público n° 
001/2016. INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE REGISTRO – 
UR-12

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, 
do Regimento Interno desta Corte. Outrossim, recomendo ao 
município de Eldorado que observe prazos consideráveis em 
seus futuros atos da espécie, a fim de oportunizar tempo hábil 
e satisfatório para preparação dos candidatos, bem como 
evite exigências que possam restringir o caráter competitivo 
do certame e, por fim que a incineração de documentos do 
certame atenda as Instruções vigentes deste Tribunal, dando 
eficaz atendimento aos princípios da isonomia e razoabilidade. 
Por fim, esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, 
na conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00022903.989.21-8 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS - IPEM MATÉRIA: 
PENSÃO RESPONSÁVEL: WALDIR MESSIAS ANTUNES (DIRIGEN-
TE) EXERCÍCIO: 2020 EX-SERVIDORES: Antonio Francisco Neto e 
Maria Viana Silvestre BENEFICIÁRIOS: Célia Terezinha Francisco 
e Almiro Pedro Silvestre INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE 
ANDRADINA – UR – 15

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos concessórios de pensão mensal em exame e 
determino os consequentes registros nos termos do inciso VI 
do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00022923.989.21-4 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ELDORADO RESPONSÁVEIS: DURVAL ADELIO 
DE MORAIS – Prefeito Municipal à Época DINOEL PEDROSO 
ROCHA – Prefeito Municipal MARLENE MARIA DE ALMEIDA 
LARA - DIRETORA ADJUNTO DE RECURSOS HUMANOS MATÉ-
RIA: ADMISSÃO DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2018 INTERESSADOS: 
LUCILENE DE MIRANDA GOMES e OUTROS. Admissão de Pesso-
al Subsequente - Concurso Público n° 001/2016. INSTRUÇÃO: 
UNIDADE REGIONAL DE REGISTRO – UR-12

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00023431.989.21-9 ÓRGÃO: INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO - INPREM 
MATÉRIA: PENSÃO RESPONSÁVEIS: VALMIR EVARISTO RODRI-
GUES - DIRIGENTE RAQUEL FERREIRA CEZARIO - DIRETORA DE 
BENEFÍCIOS EXERCÍCIO: 2020 EX-SERVIDOR: Aparecido Bianco-
ni. BENEFICIÁRIA: SEBASTIANA DEGAN BIANCONI INSTRUÇÃO: 
UNIDADE REGIONAL DE ANDRADINA - UR-15

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAL o ato concessório da pensão mensal em exame e deter-
mino o consequente registro, nos termos do inciso VI do art. 2º 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço 
que, por se tratar de procedimento eletrônico, na conformidade 
da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais docu-
mentos poderão ser obtidos mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.
tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00023433.989.21-7 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA - IPREM-ISA RES-
PONSÁVEL: LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES - DIRETOR 
SUPERINTENDENTE EXERCÍCIO: 2020 EX-SERVIDORES: Adelio 
Carlos Mesquita e outros. EM EXAME: Aposentadoria (34) INS-
TRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE ANDRADINA - UR-15

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS as aposentadorias em exame e determino os conse-
quentes registros nos termos do inciso VI do art. 2º da Lei Com-
plementar Estadual nº 709/93. Por fim, esclareço que, por se tra-
tar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolução 
nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos poderão 
ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de Pro-
cesso Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00023787.989.21-9 ÓRGÃO: SECRETARIA 

DA EDUCAÇÃO - DIRETORIA DE ENSINO - REGIÃO DE JALES 
RESPONSÁVEIS: ROSSIELI SOARES DA SILVA - SECRETARIO 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO JOÃO LUIZ SENE - DIRIGENTE 
REGIONAL DE ENSINO - PERÍODO: 01/01/2020 a 07/01/2020 
GERALDO NIZA DA SILVA - DIRIGENTE REGIONAL DE ENSI-
NO - PERÍODOS: 08/01/2020 a 10/05/2020; 26/05/2020 a 
31/05/2020; 16/06/2020 a 31/12/2020 RENATA FERNANDES 
CRESPO CINTRA - DIRIGENTE REGIONAL DE ENSINO - PERÍ-
ODOS: 11/05/2020 a 25/05/2020; 01/06/2020 a 15/06/2020 
BENEFICIÁRIAS/ RESPONSÁVEIS: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMI-
GOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE AURIFLAMA SR. ANTENOR 
ALVARENGA JUNIOR ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE DE JALES SR. APARECIDO PAPASSIDE-
RO ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 
APAE DE PALMEIRA D'OESTE SR. LUCIANO ANGELO ESPARANI 
ASSOCIAÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE 
DE SANTA FÉ DO SUL SR. ARNALDO POLETO ASSOCIAÃO DE 
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SUZANAPOLIS 
SRA. MIRIAN CRISTINA DOS SANTOS SOUZA EXERCÍCIO: 2020 
VALOR INICIAL: R$ 441.116,79 EM EXAME: PRESTAÇÕES DE 
CONTAS RELATIVAS AOS RECURSOS PÚBLICOS REPASSADOS 
MEDIANTE TERMOS DE COLABORAÇÃO INSTRUÇÃO: UR-11 – 
UNIDADE REGIONAL DE FERNANDÓPOLIS

respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00014169.989.16-7 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE OSASCO ADVOGADOS: ADMAR GONZAGA 
NETO (OAB/DF 10.937) / MARCELLO DIAS DE PAULA (OAB/DF 
39.976) / EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/
SP 109.013) / TATIANA BARONE SUSSA (OAB/SP 228.489) 
/ BEATRIZ NEME ANSARAH (OAB/SP 242.274) / GRAZIELA 
NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / RODRIGO POZZI 
BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) / GABRIELA MACEDO 
DINIZ (OAB/SP 317.849) / VALERIA SMALL (OAB/SP 330.890) 
/ VINICIUS DE MORAES FELIX DORNELAS (OAB/SP 331.641) 
/ CAMILA APARECIDA DE PADUA DIAS (OAB/SP 331.745) / 
RODRIGO SPONTEADO FAZAN (OAB/SP 342.542) / EDUARDO 
DIAS DE VASCONCELOS (OAB/SP 357.955) / MARCIA LETICIA 
PEREIRA MENDES (OAB/SP 361.777) / MAYLISE RODRIGUES 
SANTOS (OAB/SP 380.089) RESPONSÁVEIS: ANTONIO JORGE 
PEREIRA LAPAS - PREFEITO MUNICIPAL À ÉPOCA RÉGIA MARIA 
GOUVEIA SARMENTO - SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO À ÉPOCA 
INTERESSADO: ROGERIO LINS WANDERLEY - PREFEITO EXERCÍ-
CIO DE 2019 BENEFICIÁRIA: ASSOCIAÇÃO FILANTRÓPICA FAÇA 
UMA CRIANÇA SORRIR DE OSASCO E REGIÃO RESPONSÁVEL: 
ALAN DIEGO XAVIER BATISTA - PRESIDENTE EXERCÍCIO: 2014 
VALOR INICIAL: R$ 867.995,91 EM EXAME: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS RELATIVA AOS REPASSES DE RECURSOS PÚBLICOS - 
CONVÊNIO - Valor Inferior - INDIVIDUAL (49-I) INSTRUÇÃO: 1ª 
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO/DF-1.2

EXTRATO: Pelos argumentos expostos na sentença, nos 
termos do que dispõem o artigo 57, VII, do Regimento Inter-
no desta Corte, alterado pela Resolução n° 02/2021, JULGO 
REGULAR, parte do repasse efetuado pela Prefeitura Municipal 
de Osasco à entidade Associação Faça Uma Criança Sorrir de 
Osasco e Região, no exercício de 2014, no valor R$ 480.077,44, 
dando-se, em consequência, quitação aos responsáveis por este 
valor, sem prejuízo de recomendação no sentido de os Órgãos 
Concessor e Beneficiário atendam, com rigor, as disposições 
constantes da legislação vigente. De outro modo, JULGO IRRE-
GULAR, a prestação de contas, no montante de R$ 206.018,33, 
condenando a Entidade Beneficiária à devolução, devidamente 
corrigidos, deixo de propor demais medidas, pois entendo que 
estas já foram adotadas pelo Município, como ficou demonstra-
do nos autos. Deixo de me pronunciar sobre o montante de R$ 
181.899,14, pois a aplicação deste foi autorizada para exercício 
seguinte, onde foi examinado, processo TC - 14716/989/18. 
Registro, por fim, que, nos termos da Resolução nº 01/2011, a 
Origem e demais mencionados poderão ter acesso aos autos 
no Sistema de processo Eletrônico e-TCESP, na página www.tce.
sp.gov.br/etcesp/processo-eletronico, mediante regular cadas-
tramento.

Publique-se
PROCESSO: TC-00017396.989.21-2 ÓRGÃO: INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE IGARAPAVA - PREVIGARAPAVA 
RESPONSÁVEIS: REGINALDO DE SOUZA - Dirigente GEZA 
MARIA MENDONCA LADISLAU - Dirigente Interina / Diretora 
Adm. Finanças EXERCÍCIO: 2020 EX-SERVIDORES: Claudia Apa-
recida de Castro Santos e outros. EM EXAME: Aposentadoria 
(34) INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE ITUVERAVA – UR-17

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS as aposentadorias em exame e determino os con-
sequentes registros nos termos do inciso VI do art. 2º da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93. Recomendo à Origem que 
doravante observe com rigor a publicação de seus atos em 
observância ao princípio da publicidade, bem como preencha 
corretamentamente os dados informados na panilha SisCAA 
de acordo com a Ordem de Serviço SDG nº 01/2020. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00019098.989.21-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHAL RESPONSÁVEIS: 
SERGIO DEL BIANCHI JUNIOR - EX - PREFEITO MUNICIPAL 
CRISTINA DO CARMO BRANDÃO BUENO DOMINGUES - PRE-
FEITA MUNICIPAL MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL EXER-
CÍCIO: 2020 INTERESSADOS: Lucivaldo Torres Junior e outros. 
ADMISSÕES SUBSEQUENTES - CONCURSO n° 01/2018 - Edi-
tal n° 01/2018. INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE MOGI 
GUAÇU – UR-19

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00020088.989.21-5 ÓRGÃO: INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS - 
CAMPREV ADVOGADO: GUILHERME FONSECA TADINI (OAB/
SP 202.930) / ARIANA ALVES ROSA (OAB/SP 311.837) / PAULO 
CESAR TEIXEIRA JUNIOR (OAB/SP 333.120) MATÉRIA: PENSÃO 
RESPONSÁVEIS: MARIONALDO FERNANDES MACIEL - Diretor-
-Presidente ANDERSON CARLOS DOS SANTOS - Diretor Previ-
denciário EXERCÍCIO: 2019 EX-SERVIDORES: Acrésio Pereira 
Ferraz e outros BENEFICIÁRIOS: IZAURA NATALIN FERRAZ e 
outros INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE ARARAS – UR-10

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos concessórios de pensão mensal em exame e 
determino os consequentes registros nos termos do inciso VI 
do art. 2º da Lei Complementar Estadual nº 709/93. Por fim, 
esclareço que, por se tratar de procedimento eletrônico, na 
conformidade da Resolução nº 1/2011, a íntegra da decisão 
e demais documentos poderão ser obtidos mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico – e.TCESP, na 
página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00020628.989.21-2 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO RESPONSÁVEIS: ANTÔNIO 
DUARTE NOGUEIRA JÚNIOR - PREFEITO MUNICIPAL CLÁUDIA 
DE MEDEIROS PELLISSARIA - ENCARREGADA DE SERVIÇOS 
MATÉRIA: ADMISSÃO DE PESSOAL EXERCÍCIO: 2020 INTERES-
SADOS: Edneia Regina Souza Morais e outros Concurso Público 
/ Edital nº 01/2016 INSTRUÇÃO: UNIDADE REGIONAL DE ITU-
VERAVA – UR.17

EXTRATO: Pelos fundamentos expostos na sentença, JULGO 
LEGAIS os atos de admissão em exame, determinando os 
respectivos registros, nos termos do artigo 2º, inciso V, da Lei 
Complementar Estadual nº 709/93, c.c. artigo 57, inciso VIII, do 
Regimento Interno desta Corte. Por fim, esclareço que, por se 
tratar de procedimento eletrônico, na conformidade da Resolu-
ção nº 1/2011, a íntegra da decisão e demais documentos pode-
rão ser obtidos mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico – e.TCESP, na página www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
PROCESSO: TC-00022231.989.21-1 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE ANHUMAS RESPONSÁVEL: ADAILTON 
CESAR MENOSSI - Prefeito Municipal CONTRATADA: ATACA-
DÃO MARACAI ALIMENTOS EIRELI EPP RESPONSÁVEL: ALUIZIO 
PEREIRA DA CRUZ - Representante Legal OBJETO: EDITAL/PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO n° 34/2021 LICITAÇÃO: Pregão Pre-
sencial 17/2021 Contrato: 65/2021 DATA 01/06/2021 OBJETO: 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: JA
Q

U
E

LIN
E

 H
IG

A
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-
processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-M

K
A

C
-H

V
C

9-7N
8P

-7G
U

L


